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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 

 
Termos 

 
TERMO DE DOAÇÃO N° 031/2022 

 
Pelo presente instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.072.076/0001-95, 
com sede na Av. Jorge Teixeira, n° 1722, Bairro Embratel, em Porto Velho/RO, representada pelo Dr. Hans Lucas Immich, Defensor 
Público-Geral do Estado, na condição de DOADORA, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA, com sede na Av. Campos 
Salles, n° 2283, Bairro Centro, em Porto Velho/RO, representada pela Sra. Eliana Pasini, Secretária Municipal, na condição de 
DONATÁRIA, têm entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO sob a forma e condições constantes das seguintes CLÁUSULAS: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem objetos do presente Termo de Doação os bens abaixo descritos, transferindo-os em caráter 
definitivo e sem encargos pela DOADORA à DONATÁRIA: 
I - 11 (onze) gabinetes, tombos: 6655, 6675, 6726, 6736, 6741, 6744, 6751, 6752, 6753, 6766 e 6770; 
II - 11 (onze) monitores, tombos: 1447, 3665, 3694, 3695, 3706, 3719, 3778, 3789,03792, D328ADA006171 e D3284DA000685; 
III – 11 (onze) mouses sem tombamento; e 
IV – 11 (onze) teclados sem tombamento. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Os bens doados no presente Termo destinam-se exclusivamente para fins de uso de interesse público, 
especificamente para atender as atividades desenvolvidas pela donatária. 
CLÁUSULA TERCEIRA - A DOADORA declara ser a legítima possuidora dos bens descritos na Cláusula Primeira, os quais estão livres 
e desembaraçados de ônus judicial ou extrajudicial. 
CLÁUSULA QUARTA - A DOADORA, por livre e espontânea vontade, transfere à DONATÁRIA o domínio, a posse, o direito e as 
obrigações que possua sobre os bens, incluídas as despesas com carregamento, transporte e outras oriundas de seu funcionamento ou 
remoção, comprometendo-se, ainda, a retirar o mobiliário no local em que se encontra. 
Parágrafo Único - O recolhimento dos bens doados deverá ser previamente agendado junto ao Departamento de Almoxarifado e 
Patrimônio (tel.: (69) 99245-4171) e realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Termo de Doação. 
CLÁUSULA QUINTA – A DONATÁRIA aceita, sem reservas, a doação gratuita dos bens móveis, isentando-se, desse modo, a 
DOADORA, a partir desta data, de todo e qualquer ônus ou responsabilidade que recaia ou venha a recair sobre os objetos da presente 
doação. 
CLÁUSULA SEXTA - Os alienatários e beneficiários da transferência se responsabilizarão, ao término da vida útil dos bens, a proceder 
com a destinação final ambientalmente correta, com a observância da legislação aplicável, a fim de que não haja agressão ao meio 
ambiente. 
CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável. 
CLÁUSULA OITAVA - Os casos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão resolvidas em comum acordo entre 
as partes. 
CLÁUSULA NONA - Incumbirá à DOADORA a publicação deste Termo de Doação no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia, conforme dispõe legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do 
Termo. 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de Doação 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Doadora 
 

ELIANA PASINI 
Secretaria Municipal de Saúde 

Donatária

 

Licitações 

 
HOMOLOGAÇÃO E DECLARAÇÃO DE RESULTADO FRACASSADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA N° 021/2022/CPCL/DPE/RO 
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n° 10.024/2019, 
HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022/CPCL/DPE/RO, que tem por objeto a aquisição de equipamento de proteção 
individual, conforme quantidades, condições e especificações técnicas descritas no edital e seus anexos, a fim de atender à Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, para declará-lo FRACASSADO. 
Publique-se. 
Porto Velho, 30 de agosto de 2022. 
  

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 


